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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 41.869 DE 05 DE MARÇO 2021

Altera  o Decreto nº  41.849,  de 27 de fevereiro de 2021,  que dispõe

sobre as  medidas para enfrentamento da emergência  de saúde públ ica

de importância  internacional  decorrente  da COVID-19 (Sars-Cov-2) ,  e

dá outras  providências
.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr ibuições

que lhe conferem o ar t .  100,  incisos  VII  e  XXVI,  da Lei  Orgânica do

Distr i to  Federal ,  DECRETA:

Art .  1º  O Decreto nº  41.849,  de 27 de fevereiro de 2021,  passa a

vigorar  com as seguintes  a l terações:

“Art .  3º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

XXXIII  -  a t ividades educacionais  presenciais  em todas as  creches,

escolas ,  universidades e  faculdades,  da rede de ensino pr ivada.

XXXIV -  academias de esporte  de todas as  modal idades,  f icando

proibida a  real ização de qualquer  t ipo de aula  colet iva.”  (NR)

“Art .  10-A.  Fica a  Secretar ia  de Proteção da Ordem Urbaníst ica  do

Distr i to  Federal  –  DF LEGAL autorizada a  promover ,  total  ou

parcialmente,  a  interdição imediata  de at ividades econômicas e

estabelecimentos que descumpram as restrições impostas neste Decreto, ou nos

regulamentos que prorrogarem as restrições aqui impostas, pelo prazo de até sessenta

dias, na hipótese de constatar, concretamente, em auto de infração motivado, a

aglomeração de pessoas nas dependências do estabelecimento fiscalizado ou

descumprimento grave das medidas de proteção contra a disseminação do Novo

Coronavírus.

§ 1º  A interdição de at ividade econômica ou do estabelecimento pelo

prazo de até  sessenta  dias  dar-se-á  sem prejuízo da apl icação das

demais  sanções previs tas  no ar t .  9º ,  e  nos regulamentos poster iores

que eventualmente prorrogarem a sua vigência .

§ 2º  O descumprimento das  medidas indicadas no caput  autor iza a

imposição cumulat iva de multa  de até  R$ 20.000,00 (vinte  mil  reais) ,

de acordo com a gravidade da s i tuação constatada pela  f iscal ização.

§ 3º  Em caso de descumprimento do disposto no caput ,  em relação

às aglomerações i legais ,  poderá ser  apl icada multa  individual izada de

até  R$ 1.000,00 (mil  reais) ,  em cada uma das pessoas par t ic ipantes

do evento ou da reunião.”(NR)

Art .  2º  Ficam revogados os  incisos III  e  IV do ar t .  2º  do Decreto nº

41.849,  de 27 de fevereiro de 2021.

Art .  3º  Este  Decreto entra  em vigor  a  par t i r  de 08 de março de 2021.

Brasí l ia ,  05 de março de 2021

132º  da República e  61º  de Brasí l ia

IBANEIS ROCHA
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